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Diário Oficial

OF.  1909 - 1919

ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE SAÚDE
DECRETO DE 14 DE NOVEMBRO DE 2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe conferem os incisos I e V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E conceder autorização para que o Secretário de Saúde,

FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO GONÇALVES, possa ausentar-

se do País em viagem oficial ao Canadá, no período de 18 a 23 de

novembro de 2008, a convite do Presidente do Conselho Nacional de

Secretários Estaduais de Saúde, para participar da Comitiva de

lançamento do Projeto de Fortalecimento da Atenção Primária em Saúde

no Brasil e no Canadá, um projeto para o Intercâmbio de Conhecimento

para a Equidade, uma parceria com o Ministério da Saúde.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DECRETO DE 14 DE NOVEMBRO DE 2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe conferem os incisos I e V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E  conceder autorização para que o Defensor Público-

Geral, NELSON NERY COSTA, possa ausentar-se do País em viagem

a Lisboa – Portugal, no período de 12 a 20 de novembro de 2008, para

defesa de tese de doutorado na Universidade Lusíada, com o tema: A

Banca e o Júri no Direito Brasileiro.

OF.  1921 - 1922

PORTARIAS E RESOLUÇÕES

PORTARIA Nº 183-D/2008 - GAB

Teresina-PI, 12 de novembro de 2008

A DIRETORA PRESIDENTE DA EMPRESA DE
GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI – EMGERPI, no uso

de suas atribuições legais que lhe confere a Ata Assembléia Geral

Extraordinária da EMGERPI realizada em 18 de setembro de 2007 e arquivada

na Junta Comercial em 24/09/2007, e

CONSIDERANDO que muitos mutuários encontram-se inadimplentes com

a EMGERPI pela dificuldade em pagar as prestações dos imóveis em razão

da diminuição de sua capacidade de pagamento;

CONSIDERANDO que é objetivo desta Empresa apresentar soluções

que aperfeiçoem as operações de arrecadação, oportunizando aos

mutuários, meios de regularizar a situação dos imóveis, a fim de sanar a

inadimplência;

CONSIDERANDO que é função desta Empresa, apresentar soluções que

além de atender o aspecto comercial e financeiro, tenham significativo

alcance social, à luz dos preceitos legais pertinentes;


